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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

L E I N2 g~f> /96-PMM. 

Disp~e sobre o Sistema de Abrigo 
de Passageiros pelo Processo de 

Privatizaç~o. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
. ' 

Faço saber que a câmara Municipal de Maca-
pa Decreta e eu Sanciono a seguinte LEI: 

ART. 12 - Fica c r iado , em Macapá , o Siste

ma de Abrigo de ~assageiros pelo Processo de Privatizaç~o. 

ART. 22 - Os abrigos serão construidos,obe . -
decendo a um padr~o, segundo planta aprovada pela Secretaria 
Municipal de Plane jamento Urbanizaç~o e Meio Ambiente-SEMPLUMA. 

ART. 32 - O Poder Executivo determinará os 

locais para a construç~o dos abrigos e condiçÕes para o devido 

Termo de Permiss~o , aos interessados na exploração do serviço . 

ART. 42 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaç~o, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

\Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 0~ 

de NoJ~~R.-o~de 1.996. &-~-·e 
O BOS~ALÉO PAES 
to Municipal de Macapá 
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